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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 1114 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Reestima a Receita Prevista; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Ficam reestimadas as Receitas Patrimonial, de Transferências Correntes e Outras Receitas Correntes, referente as Fontes de Recursos 934 
- Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS e 941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade, para R$ 2.999.200,00 (dois milhões, novecentos e noventa e nove mil e duzentos reais), conforme a seguir demonstrado: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão 
Atualizada(2) 

Previsão de 
Arrecadação 
até dez/2023 

(3) 

Provável 
Excesso de 
Arrecadação 

(4) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.01.64.00 941 

RENDIMENTOS - COMPONENTE 
PARA GESTÃO DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

5.000,00 91.000,00 180.000,00 89.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.01.72.00 934 
RENDIMENTOS - BLOCO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

5.000,00 70.000,00 108.000,00 38.000,00 

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 934 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 
850.000,00 850.000,00 1.050.000,00 200.000,00 

1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 941 
COMPONENTE PARA GESTÃO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
1.300.000,00 1.300.000,00 1.600.000,00 300.000,00 

1.9.2.2.01.1.1.07.00.00.00.00 941 RESTITUIÇÕES - FONTE 941 1.000,00 23.000,00 23.000,00 0,00 

1.9.2.2.01.1.1.11.00.00.00.00 934 RESTITUIÇÕES - FONTE 934 1.000,00 19.000,00 19.000,00 0,00 

1.9.2.2.01.1.2.07.00.00.00.00 941 
RESTITUIÇÕES - FONTE 941 - 

MULTAS E JUROS 
0,00 100,00 100,00 0,00 

1.9.2.2.01.1.2.11.00.00.00.00 934 
RESTITUIÇÕES - FONTE 934 - 

MULTAS E JUROS 
0,00 0,00 0,00 0,00 

1.9.2.2.01.1.3.07.00.00.00.00 941 
RESTITUIÇÕES - FONTE 941 - 

DÍVIDA ATIVA 
0,00 12.000,00 15.000,00 3.000,00 

1.9.2.2.01.1.3.11.00.00.00.00 934 
RESTITUIÇÕES - FONTE 934 - 

DÍVIDA ATIVA 
0,00 2.000,00 2.000,00 0,00 

1.9.2.2.01.1.4.07.00.00.00.00 941 
RESTITUIÇÕES - FONTE 941 - 

DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 
0,00 2.000,00 2.000,00 0,00 

1.9.2.2.01.1.4.11.00.00.00.00 934 
RESTITUIÇÕES - FONTE 934 - 

DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 
0,00 100,00 100,00 0,00 

TOTAL 2.162.000,00 2.369.200,00 2.999.200,00 630.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.540 de 22 de dezembro de 2022; 

(2) Previsão Atualizada; 

(3) Previsão de Arrecadação até dez/2023 

(4) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação até dez/2023- Previsão atualizada). 

   
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 414.568,49 
(quatrocentos e catorze mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos), junto ao Secretaria Municipal de Assistência Social / 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.244.0009.6.016 3.3.90.30 934 100.000,00 

25030.08.244.0009.6.016 3.3.90.39 934 83.230,87 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.30 941 50.000,00 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.37 941 50.000,00 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.39 941 131.337,62 

TOTAL 414.568,49 
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Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Provável Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de R$ 414.568,49 (quatrocentos e catorze mil, quinhentos e 
sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos), oriundos da União. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 414.568,49 (quatrocentos e catorze mil, quinhentos e sessenta e oito reais e 
quarenta e nove centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 790 934 Setembro 409.398,20 183.230,87 592.629,07 

25 820 941 Setembro 165.199,28 231.337,62 396.536,90 

Total 574.597,48 414.568,49 989.165,97 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 11 de setembro de 2023. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) 
Municipal de Governo, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1119 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

5006 
Readequação da estrutura física e de 
equipamentos - Ensino Fundamental 

2023 11518 21.116.890,00 11519 32.116.890,00 

5007 
Readequação da estrutura física e de 

equipamentos - Educação Infantil 
2023 1805 6.650.000,00 1806 9.623.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 104 - Demais Impostos 
Vinculados à Educação Básica, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 13.973.000,00 (treze 
milhões, novecentos e setenta e três mil reais), junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.5.006 4.4.90.51 104 11.000.000,00 

22010.12.365.0006.5.007 4.4.90.51 104* 2.973.000,00 

TOTAL 13.973.000,00 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 13.973.000,00 (treze milhões, novecentos e setenta e três mil 
reais), apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 13.973.000,00 (treze milhões, novecentos e setenta e três mil reais), conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 570 104 Setembro 11.956.000,00 13.973.000,00 25.929.000,00 

Total 11.956.000,00 13.973.000,00 25.929.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 12 de setembro de 2023. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) 
Municipal de Governo, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1123 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, 
Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para 
o exercício financeiro de 2023. 


